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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI Nº 3983 DE 05 DE JUNHO DE I 978. 

Reajusta o valor da gratificação dos mem 

bras do Conselho Penitenciário e dá ou 

tras providências. 

o GOVERNADOR DO EST ADO DE MATO GROSSO 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei. 

Estado 

Artigo lº - Os membros do Conselho Penitenciáriope~ 

ceberão, por sessão a que comparecerem, uma gratificação de 

ai 300,00 (trezentos cruzeiros), até o máximo de 5 (cinco) ses 

soes mensais. 

Artigo 2º - O Conselheiro Presidente perceberá, a 

título de representação, a quantia de ~$ 2.000,ÓO (dois mil cru 

zeiros) por mês. 

Artigo 3º - O Secretário e Q Auxiliar de Secretário 

perceberão, como gratificação mensal, as importâncias correspo~ 

dentes aos símbolos de função gratificada FG-3 e FG-4, respecti 

vamente. 

Artigo 4º - As despesas resultantes da execução des 

ta lei correrão à conta da verba orçamentária pr6pria, suplemen 

tada, se necessário • 

Artigo 5º - Entrará a , 
a 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Rub$ 

data de sua públicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 05 de junho de 

~ 1 978, l57 Q da Independência e 90 Q da Re 
QO 
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